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 CONTRATO N.º 043/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 043/2014, celebrado com a 
empresa JM SILVA REMATEC - ME, para 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
aparelhos do laboratório Municipal ,  de acordo com 
a solicitação da Secretaria de Saúde,  no valor total 
de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). 
 
                  Paty do Alferes,08 de setembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.154   DE  09  DE SETEMBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 72.489,60 (Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 
 
FONTE = 000 R$   44.000,00 (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 046 R$   28.489,60 (PMAQ-AB) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Manutenção de Infraestrutura de Logradouros Públicos 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             44.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2064 –Progr. Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica–PMAQ/AB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.046 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             28.489,60 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
  

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             44.000,00  

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2185 -  PMAQ-AB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.046 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             28.489,60 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

  
 Paty do Alferes,  09  de   setembro    de     2014. 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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